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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA/SC 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPELI 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°05/2022 

 
 
 
 

 
Rizzo Parking and Mobility S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 24.940.805/0001-83, sediada na Rua Humaitá, n° 371, Centro, Indaiatuba-SP, CEP: 13.330- 

665, por seu procurador constituído de poderes para tanto, vem, respeitosamente perante 

Vossa Senhoria a fim de apresentar: 

 
 
 

 

 

 
Face as irregularidades da documentação das demais concorrentes, devendo as mesmas 

serem desclassificadas, conforme passa a esclarecer. 

 
 

 
I. DOS FATOS 

 
1. Tornou-se público o edital nº 05/2022, modalidade Concorrência Pública, objetivando 

a CONCESSÃO ONEROSA DO USO, DA IMPLANTAÇÃO, DA GESTÃO, DA OPERAÇÃO, DA 

EXPLORAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO SISTEMA REGULAMENTADO DE 

ESTACIONAMENTO PÚBLICO ROTATIVO PAGO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS VIAS 

E LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA – ESTADO DE SANTA CATARINA. 
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2. Na data de 13 de fevereiro de 2023, estivemos presentes em sessão marcada por esta 

autarquia para tratar do julgamento da análise técnica da Comissão de Licitação. 

 
 
 
 

 
RAZÕES DO RECURSO 

 
 

A) INDEVIDA INABILITAÇÃO DA EMPRESA RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A 
 
 

Primeiramente que essa Comissão inabilitou a empresa Rizzo Parking, devido a não cumprir 

os itens exigidos do edital, ora vejam, a empresa Rizzo Parking não só apresentou todos os 

itens exigidos em edital com trouxe a essa Comissão através de catálogos dos fabricantes 

informações a mais do que o solicitado na parte técnica. 

 
 

Nos causa estranheza sermos inabilitados se estamos dentro das condições estabelecidas no 

edital e termo de referência. Uma vez cumpridas todas as exigências, o que esta Comissão 

deveria ter feito era diligência e solicitação de testes em nossos programas. 

 
 

Abaixo comprovamos que nosso sistema atende a todo o exigido e prova de conceito 
 
 

 
Nosso sistema possui integração com as máquinas da PagSeguro, que além de possibilitar 

a verificação dos veículos, permitem também a venda no débito e crédito pelos operadores, 

conforme pode ser observado no material da proposta técnica e print abaixo. 
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Aqui é possível observar a possibilidade de registro dos veículos infratores após s emissão da 

irregularidade. 
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Nesta tela podemos acompanhar em tempo real o status de cada parquímetro presente no 

municio e também observar seu posicionamento geográfico. 
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Um relatório de verificação ocr, de modo comprobatório da integração da solução de 

videomonitoramento apresentada. 

 

 
 

Imagens coletadas pela OCR 
 
 
 
 
 

Concatenação das imagens registradas por operadores. 
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Exemplo de operação de pix do sistema RizzoPark, o sistema possui todas as funcionalidades 

necessárias para comercialização do ticket de estacionamento rotativo possibilitando assim o 

pagamento em dinheiro, cartão de debito, credito além do já mencionado. 

 
 

8.3.1.3 - Planilha de orçamento para a execução do objeto licitado com projeção de todo o 

período, indicando a composição de todos os itens e insumos utilizados para a composição do 

percentual de repasse ofertado, discriminando, individualmente, em colunas todos os seus 

custos unitários e totais, conforme exigido no Termo de Referência. 
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Diane do exposto acima de maneira comprobatória a licitante Rizzo Parking and Mobility 

S/A apresentou todos os documentos exigidos na qualificação técnica e bem como a 

proposta financeira. 

 
 

Vale destacar que a licitante Zona Azul Brasil deixou de cumprir e apresentar diversas 

exigências deste certame conforme podemos observar a seguir: 

 
 

1. A licitante Zona Azul NÃO APRESENTOU as planilhas obrigatórias, exigências dos itens 

8.3.1.3 e 8.3.1.4 do edital: 
 
 

8.3.1.3 - Planilha de orçamento para a execução do objeto licitado com 
projeção de todo o período, indicando a composição de todos os itens e 
insumos utilizados para a composição do percentual de repasse ofertado, 
discriminando, individualmente, em colunas todos os seus custos unitários e 
totais, conforme exigido no Termo de Referência. 

 

8.3.1.4 - Pré-Projeto do Sistema de Estacionamento Rotativo Proposto, 
conforme exposto no Termo de Referência, com as características técnicas e 
operacionais do sistema ofertado através de descrição conceitual e teórica e 
demais exigências expostas no referido instrumento. 

 
 
 

 
2. A ausência de apresentação da planilha de orçamento para execução do objeto, o qual 

se faz necessário apresentação de todos os itens exigidos de maneira unitária e do 

Termo de Referência, repita-se, itens OBRIGATÓRIOS, já são motivos suficientes para a 

desclassificação da licitante, conforme pode se observar nos documentos apresentados: 



12 

 

 

 
 



13 

 

 

 
 

 

3. Da mesma forma, o item 8.3.1.4 do Termo de Referência, dispõe que é OBRIGATÓRIO 

a apresentação do Pré-projeto, no entanto não foi apresentado. 
 
 

4. Não bastasse a não apresentação das planilhas de forma como pede o edital, a Licitante 

apresentou um o sistema de pagamento BackOffice da fábrica de software Areatec e o 

sistema para pagamento aplicativo para o usuário de nome Sigapay. 

 

5. Ocorre que, embora possa parecer que não haja nenhuma anormalidade, o fato é que 

a empresa Areatec, que teve sua solução apresentada como controle arrecadatório, 

POSSUI O SISTEMA DIGIPARE: 
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6. Mesmo se fosse utilizado o sistema Digipare, COMO FICARIA A GESTÃO 

ARRECADATÓRIA DO SISTEMA SIGAPAY. Como já mencionado a proposta não traz 

clareza nem para os especialistas do assunto, na verdade está uma verdadeira confusão, 

difícil de compreender, nos levando a crer que a intenção é confundir os que são leigos 

no assunto: 
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7. Como então o licitante pretende oferecer segurança da arrecadação para a 

municipalidade ofertando duas soluções computacionais distintas que ainda não 

possuem integração? Nos levando a crer que há interesse que deixar a arrecadação de 

maneira clara e sucinta para esta municipalidade. 

 

8. O sistema de Back office Areatec com aplicativo Sigapay NÃO POSSUEM INTEGRAÇÃO, 

logo a acuracidade do controle arrecadatório ficará comprometida. 

 
9. Diante o exposto, deve a licitante ZONA AZUL BRASIL seja desclassificada, por não ter 

atendido as exigências do edital. 
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 DOS PEDIDOS  
 

 
1) De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI. 

Ante ao exposto, requer-se IMEDIATA SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 

que sejam anulados todos os atos praticados no certame, possibilitando a participação da 

empresa Rizzo Parking em igualdade de condições, tendo em vista que não há qualquer 

impedimento ou condenação em processo de improbidade administrativa que a impeça de 

participar do certame, conforme erroneamente apontado pelas licitantes. 

 

 
Na hipótese de isso não ocorrer, requer-se a subida desse recurso à autoridade superior, 

consoante Art. 109, §4º da Lei 8.666/93. 

 

 
Nestes termos, 

pede deferimento. 

 
 
 
 

Indaiatuba/SP, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 
Assinado de forma digital por 

WILLIAM WILSON ZARPAO WILLIAM WILSON ZARPAO PEREIRA 

PEREIRA CAMPOS 

 

Dr. William Zarpão 
Advogado 

CAMPOS 

Dados: 2023.02.15 17:39:06 -03'00' 

Rizzo Parking and Mobility S/A. 


